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GORJETAS/TAXA DE SERVIÇO 

 

• As gorjetas repassadas aos empregados dos 

meios de hospedagem também devem ser 

excluídas da Base de Cálculo dos tributos, 

quando do fornecimento de alimentação 

preparada e bebidas (restaurantes e bares no 

interior de hotéis). 



 

ALÍQUOTA REDUZIDA PARA O TURISMO 

 

• Deve-se estabelecer uma alíquota reduzida do 

IVA para os players do turismo, mormente 

Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares 

(pizzarias, cafés, lanchonetes, motéis, 

hospedarias etc.), a exemplo do que ocorre na 

União Europeia (Taxa Reduzida 2). 
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